
Parecer N.º

DA COMISSÃO DE RELAÇÕES DO TRABALHO, SOBRE A MOÇÃO N.º 0035/2010.

De autoria do nobre deputado Baleia Rossi, o Projeto de Moção 35/2010, apela para o Sr. Presidente da Câmara dos Deputados,“a fim de que empreenda esforços para que o Projeto de lei nº 2.508, de 2007, seja aprovado, atendendo assim, ao interesse público”.

Em pauta nos dias correspondentes às 37ª a 41ª Sessões Ordinárias (de 09 a 16/04/2010), nos termos regimentais, a proposição não recebeu emendas ou substitutivos.

Como relator designado pela Comissão de Saúde e Higiene, cumpre-nos agora examinar a propositura à luz da Consolidação do Regimento Interno desta Casa.

Em que pese a ilustre propositura do nobre deputado, em consulta ao andamento do processo legislativo na Câmara dos Deputados, verifica-se que PL supramencionado recebeu parecer contrário da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA daquela casa, conforme trecho abaixo transcrito:

“No que tange à constitucionalidade e juridicidade da proposição, há vícios de natureza insanável, por tratar-se de projeto meramente autorizativo e conter vício quanto à iniciativa.

(...)

A inconstitucionalidade decorre do fato de que a iniciativa de projeto de lei que crie autarquias federais e os cargos necessários a seu funcionamento é privativa do Presidente da República, consoante determinam os arts. 61, §1º, II, ‘a’ e ‘e’, e 84, VI, da Constituição Federal, o que não ocorre no projeto em exame, de autoria de um parlamentar. A aprovação do projeto significaria indevida violação ao princípio constitucional da separação de poderes, que não pode ser tolerada.

Além disso, o projeto em tela nada acrescenta ao ordenamento jurídico, mas apenas autoriza o Poder Executivo a fazer aquilo que a Carta Magna já lhe reservou como competência privativa, o que o torna injurídico.

(...)

Em face do exposto, nosso voto é pela inconstitucionalidade e injuridicidade do Projeto de Lei nº 2.508, de 2007, ficando prejudicada a análise da técnica legislativa da proposição.”

Relator: Deputado PASTOR MANOEL FERREIRA (Comissão de Constituição e Justiça e da Cidadania)

Prescreve, o art. 54, inciso 1º, do Regimento Interno da Câmara dos deputados, ser terminativo o parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania no exame de matérias de sua competência.

Desta forma, em razão da perda do objeto, e considerando também que seria um contra-senso desta Casa Legislativa apoiar a iniciativa de um PL contrario as normas da CF/88, por mais digno que seja, nosso parecer é contrário à aprovação do Projeto de Moção 0035, de 2010.

Sala das Comissões, em 





Marcos Martins





        Relator
.
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